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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DECRETO Nº 006                                                                          de 28 de Agosto de 2019. 
 
 

Convoca a VIII Conferência 
Municipal Democrática da 
Assistência Social ano 2019 

 
 
A Prefeita Municipal de Santa Terezinha, Paraíba, em conjunto com a Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência 
Social no Município, 
 
 
Considerando a Resolução CMAS nº 03, de 28 de Agosto de 2019 que dispõe sobre a 
Realização das Conferências Municipal de Assistência Social no ano de 2019; 
 
Considerando a Resolução CEAS n° 02/2019 de Julho de 2019; 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada 
no dia 05 de Setembro de 2019, tendo como tema central: “Assistência Social: Direito do 
Povo, com financiamento público e Participação Social”. 
 
Art. 2°: Designa a Secretária Municipal de Assistência Social que deverá prestar apoio na 
operacionalização e acompanhamento da VIII Conferência Municipal de Assistência Social 
– CMAS, ora referendada pelo Municipio Santa Tertezinha - PB. 
Art. 3°. O apoio operacional, logistico e financeiro será realizada pelas seguintes 
Secretarias Municipais: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do 
orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Santa Terezinha - PB, 28 de Agosto de 2019.  
 
 

TEREZINHA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Constitucional 

 

 

 


